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Câmara Municipal do high 
Pernambuco 

COMISSIO Dig* VIA 10 OBRAS URBANISMO E SERVI OS MUNL:IPAIS 

XirgitataxiatIVIV. ° 

■• PARECER NS 1//2 

A esta camissio foi encaminhado o projeto de lei nç 
20/70, de autoria do vereador Jose Forreira Rosa. 

abre o referido projeto emitiu parecer favorevel a 
ComisAo de Legislagao, AslAsttncia bíblica e Social. 

0 projeto acima mencionado denomina de AVENIDA ROTA-
RY o logradouro pdblico clue liga a BR 234 Ix antiga rodovia L aje-
do-Recife, onde se localizam a Cadeia e o Matadouro Pdblicos, nei 
ta cidadeo 

0 autor do projeto fez a justificaçao oral por ocasi 

ao de sua apresentagao. 
Somas, as da camiserto de Viagaatobras, Urbanismo e 

mnuicipais, favoriveis appovaçao do citado ,rojeto. 

Lajedo, 19 de Outubro de 1970. 

raSA; 

• 

trenival bebastiaa aa bilva - nelator 

elamr; 3. • • 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

/1C9=XIODEa. 
COMISSO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Parecer n2 2/70 

• Pretende o sr. Prefeito, através do projeto de 

1 lei nfl 14/70, autorizagao para assinatura de convtnio com 

o SANEPE, objetivando a construggo do serviço de abasteci—

mento d'igua ntste municipio. 

Iouvdvel a idéia do Sr. autor do projeto. De hi 

muito tempo vem esta cidade necessitando de uma providtnci 

a no sentido solucionar o problema d'dgua. 

Por esta razio somos de parecer que o projeto a 

cima mencionado seja aprovado na integra. r o nosso parse 
cer. 

Sala das Sessiies da Comisso de Via* e Obras 

Pdblicas, em 21 de agti,to de 1970. 

Abraão VO-676.71F177:715777127:57' 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

Requerimento N.° a= COMM DE VIA0C0 E OBRAS PUBLIC AS 

PARECER N2 1/70 

• 

• Esta comissao a quem foi presente o projeto de 

lei no 13/70, de autoria do Sr. Prefeito municipal, dispon-

do s8bre a concessio da prestagio e administragio dos soy-

igos de abastecimento de agua e esg8stos sanitarios, ao Si—

NEAUENTO DO INTERIOR PERNAMBUCANO S/W(SANEPEI, i de parecer 

favorivel a sua aprovagão, visto que o mesmo vem beneficiar 
a populagio local. 

Sala das Sessiies da Comisso de Viação e 

Obras Pdblicas, em 21 de aesto de 1970. 

Abraão Veloso de Melo - Presidente 

Sebastião 

11044 eoPal 

enival Sebas iio da P1 1a -.Water 

eite:ral 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

COMISSIO DE VIAQXO E OBRAS P1BLICAS 

PARECER 112 1/70 

• 

411 

A Comissãode Viação e Obras Pdblicas, por seus 

membros abaiio assinados, é de parecer favoevel a aprovação 

na Integra do projeto de lei n2 4/70 de autoria do sr. Prefei 

to Municipal, por meio do qual sera providenciada a instala-

ção de retransmissora de TV, nesta cidade. 

Trata-se de uma obra que muito significard para 

os munfcipes, pois de ha muito os lajedenses vem reclamando 

tal providência, uma vez que os sinais de TV não são recebi-

dos em nossa cidade com a devida potência e nitidez. 

1g pois, justa a pretensão do sr. prefeito e por 

isso, nós que compomos a Comissão de Viagão e Obras Pdblicos 

SOU= de parecer favoravel. 

Sala da Comissão de Viação e Obras Pdblicas, 

em 28 de março de 1970. 

ttl; a a <4  iro Presidente 

` -41,Z42 
blator4eniyal Sebastlio da SiIva.

e aliOqcrtd)die Aral 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

COMISSA0 DE FAZENDA 3 ORÇAIENT0,
R Iterimeldo

- 2ARECER 1F22 - 

• 

l'refeito encawinhou i amara o projeto de Lei 

nc 21/70, diel,oudo e;bre a efetiva9go de transaggo bancaria. 

& overaçao consta du levantamento de um ampriistimo 

na importtncia ee quarenta mil crrzeiros (Crt 40.000,00), desti-

nada ao w_lstcio do t!,rzisqo das 0bra3 de construggo do nevo Mata 

d uuro « eeril amrtivada am preeta0e2 descontadas da quota do 
SI Cirula az aexcadorias. 

Rota COndeSliV avr.vel al:ro7aciao do citado pro-

jeto. o parcer. 

Vala das Sase3e3 da Comiszlio dc 

v% 23 (L1:- rautu.bro du ,970. 

3 Orçamento,-

6 Ferreira Rosa - Sresidente 

Abraio Veloso de Mao - Rslator 

Genival Sebakltiao da 6iiva - 3s membro 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

COlaSSIO PAZENDA E atiastaz 
itsweviivirspirtvict.

le PARECER Ng 1§/2SI 

• 

• 

Pretends o sr. Prefeito, atraves do projeto de 

lei n!I 20/70-A, autorizaggo para assinatura de Convenio, como 

intervenienie, entre o Governo do Estado de Pernambuco, atra-

lies da Sooretaria Geral de Coordenagio e a Oomissgo de Desbn-

volvimento do Agreste keredianal.. COMM 

A matria diz respeito finanças, pois a prefeitu 

ra se aori6ari colQur.r disposiçgo da CODEAM, recursos e-

quivalente a C, 35 aa rsvi o /a receita orçamentAria anual. 

da Cota clue lhe colivetir do IC7, 

2z vir a, da finalidade d mencionado flonAinio aue 

o de vrovor recursos wis j i1a, Cenc:Irdamos com a 

aprovacjio da ,:;cjavo de ..ai ui kC/7.3-a. 

nciT,$) pareccr. 

Sela dwa 36Silacieda Oomi3c de tamenda e Orçamen. 

ea 28 d? de 2970. 

Perreire Rosa - Prezidente 

49 
Abram) Ulm) d 

y 

Relator 

z , 6,4 /el/1,i Lt 

Genival Sebastigo da Silva 32 membro . 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

0 00MISSIO DE FAZENDA E ORQAMENTO 0 
Requerimento 

XXXXXXXXXICZO 

PARECER Ns 15/70 

• 

• 

Foi encaminhado a esta Oomissao, o projeto de 

ns 18/A470 (Pzoposta OrçamentAria pars 1971), com pa—

recer favoravel da Comisso de Legislagao, Assiettncia P4= 

blica e Social. 

A receita 6 estimada am Q4 560,000,00(quinhen-

-cos e sessenta mil crv.seiros) e fixada am igual import¡ap. 

cia a despesa. 
A proposta foi bem elaborada e seus quadros - 

distribuidos ouitadowamaate, o al-smo acortecendo com as die 

tribuijies das dotagaes por seus elementos e sub—elementos. 

231aZIO pela apro‘raqgo da referida proposta. t o 

nosso perecer. 

Sala tias Ueseaus da ‘..ouLissao de Fazenda e Orças 

marts), am 25 de outubro de 1979, 

si Yerretra Rosa 

fr 
• -4,. ..„4; 64, ;e4 44-__ --,-,14,d/,rif 11 

assival liebetEtigo da Silva w Relator 

Abr o Valois* de elo — 32 membro 



* COMISSIO DE FAZENDA E ORÇAM

Parecer n2 14/70 

• • A comissio de fazenda e orçamento a quem foi 
presente o projeto de lei n2 18/70, de autoria do sr. pre—
feito municipal, d de parecer favordirel A sua aprovagao. 

das Ses es da Comisso de Fazenda e — 
0 , oa,a 

Orçamento, en 26 dc se mbro 1970. 

Jo e ra ita — Presidente 

oho Velma de slater 

lebastiao ast 3ilya — 31 mombro s 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

!COMISSKO DE FAZENDA E ORQAMENTO I 

Parecer n2 13/70 

• 

• 

. Atrav6s do projeto de Lei n2 17/70, de sr. pre 

feito, pretende elevar mensalidades de entidades subirancio—

nadas e pensionistas. 

S8bre dito projeto, pronunciou—se favoravel a 

Comissão de Legislação e Assist8ncia Pública e Social, 

A comissão de Fazenda e Orçamente, por seus — 

componentes no final assinados, 6 de parz:cer favordvel b, a—

provação do referido projeto. 

Sala das Sessiies da Comissão de Fazenda e Or 

gamento, em 26 de s t ro de J.910. 
, 

os erre a ova — esiden e 

eniva Sebastiao da Silva — Relator 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE FAZENDA E OEQAMENTO = 

Parecer n2 12/70 

• 
• 

A esta comissão foi encaminhado o projeto de 

lei n2 16/'70, aliminando cargos gratifi3ados da Prefeitura 

e dando outras provid8acias. 

abre mesmo ofereceu paracer favordvel a — 

Comissio d e Legislação, Assistência Publica e Social. 

Esta comissão, apes a devida apreciagio ofe—

rece, tamb6m, parecer favorável aprovagão do dito proje—

to: 

Sala das SesseOes da Comissão de Fazenda e Or—

çamento, em 26 de s t bro de 970. 

o 
orreixa 'Ton — 

raao .oso or 

Genival Sebastiao da Silva — 32 membro 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

* C0MISSX0 DE FAZENDA E ORÇAIENTla * 

Parecer n2 11/70 

. 0 Sr, Prefeito Municipal, atravis do projeto de 

lei n2 15/70, que recebeu parecer favorivel da Comissgo de 

Legislação, Assist8ncia Pdblica e Social, cria e reajusta — 

níveis doQuadre de Pessoal Permanente da Prefeitura e di ou 

tras providencias, para o exercício de 1971. 

0 referido projeto foi encaminhado a esta comis 

sio que examinando—o, chegou a conolusio de que deve ser a—

provado. t o nosso parecer. 

Sala das sesaes da Comissio de Fazenda e Orça 

mento, em 26 d tembro 1970. 

.442 c2 
4rreglKie — Presidente .-413 

Genival Sebastiao da Silva — Relalor 

raao Yells*, Is el* —32 mem e 

 visramitimasimarras 



• 
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câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

*mo: we441444*V 

= COMISSPO DE FAZENDA E ORQAMENTO = 

= PARECER N2 10/70 = 

• 

• 

Esta comisso recebeu o projeto de lei n2 1070 
de autoria do sr. prefeito Municipal, por intermddio do qual 
o autor pretende autorizaggo para assumir obrigag6es pecunig—
rias at o valor de trinta mil cruzeiros (04 30.000,00), para 
construçie do serviço d'água nesta cidade. 

Dada a sua finalidade sómos de parecer favori+ 
Tel a aprovagio do referido projeto. 

Sala das Seds6es da Comisso de Fazenda e Orga—
mento, em 21 de aesto e t1970. 

en va e astiao 

Abraão keloso de Meio — 32 membYo. 
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Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

* COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO * 

Parecer n9 9/70 

Os compontntes da Comisso de Fazenda e Orçamento 

a quem foi presente o projeto de lei n9 11170, dispondo sôbre a — 

abertura de credito ,dip, dispondo Wore a criação de Departamen 

to de Educação e Cultura Municipal, sendo que as despesas decorren 

tes correrão b. conta das dotagBes orçamentarias, sio davoraveis b. 

aprovação do projeto em hide. 

Sala das sesOes da Comiscãe de Fazenda e Orça—

mento, em 20 de .1 lh% de 370i 
'1 

— Presidents 2 
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Mara hilmicipal de Lajedo 
Pernambuco 

IMEIXXIMMIZIMEXICIaiMEIXECKIXEMEE41

mCOUISSX0 DE FAZENDA E ORQAMENTO = 

Nds componentes da Comissão de Fazenda e Orçamen—
to, somos de parecer favorivel a aprovação do projeto de lei 
n2 10//O, assinado pelo sr. Prefeito Municipal, d#spondo sôbre 
a abertura de cridito especial, na importancia de sessenta — 
mil cruzeiros (C4 60.000,00), destinado a custear as despesas 
decorrentes da continuidade dos serviços de construgão do nef—
vo Matadouro Mlle° da Cidade. 

Sala das Sessiies da Comissão de Fazenda e Orça—
mento, em 20 de 'u •o cle1970. 

tI\ 
rre a osa 

- 
ibraio Velou 

/4/ 
eniva Se st ao sa 

ente 

/0-19,Z
ter 

10;6 ai 

va — membro . 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSIO DE FAZEIIDA E ORÇAYENTO 

PARECER N2 7/70 — 

0 t:r. Prefeito Euni,Apal encaminhou a esta Casa 

o projeto de lei n2 9/70, fazendo a sua justificaçgo em plendr. 

rio. 

O referido prc4ato recebeu parecEz favordvel da 
Comissgo le Legislac.tgo e Assist8nci:a 1.1b1ica e Social. 

?utor do projeto, solicita abertura õe crddito 

especial para fazer face ao pc.camento de juros banodrios; prov8 
nientes de smpl ioe. autorizado por lei votada por esta — 

CAm&ra. 

0 crUito (Ira solicitado 4 no valtr de cinoo mil 
oruzehcs 5.00C,00). 

C pedido merece nossa aprovaçgo, razAo porque so 
mos f6.vor4ircis A mesma aprouuggo. 

Sala duo Sessiies da COmissio de Fazenda o Orça 

10 

Lento, em 15 de Julho de 2970 c
, 
1.14fiL 
\ . 

Ferreira Rosa -,1)x. i&nte — 
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Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

COMISSX0 DEVRCENDA E 04AkENTO = 

Parecer n2 6/70 — 

frrial-geffm:aglarrx-xxxxxxxxixxxx 

• 

Pelo projeto de lei nsl 8fl0, o c3. 1,3 do poder 
executivo municipql, pretende aubeencionar mais dez (10) esk:o—
las particulars, distribuiaas pelo interior do municfpio. 

A subven;ão mensal de c a escola 4 de 4 25,00 

(vinte e cinco cruzeiros), portanto as k,ez perfez uiu total det4 

250,00(duzentos e cinquenta cruzeiros) po mts. 

Assim aduplementaao de sua dote* é no valcr 

de CA 1:500,00 (hum mil e cluinhentos cruzeiros) no corrente t—

xero!clo. 

3ol1os, pevor4Teis à aprovação do projeto em ques 

tão, com a emenda da Comissac da Legislaqao e Assistência ithlica 

e Social e mais a que apresentamos, no sentido de que seja modifi 

cada a redaqao do § laic° Lo art. 12, determinando o NalOr dos — 

gastes, o qual ficeria a im redigido:— § 'Jnico — Os gastos decor 

rentes desta determinaqao, no valor de QS 1.500,00(hum mil e qui—
nhentos cruzei_es), deverão ser consignados no seu ctlb-pm;idvo Qua 
dro, dentro da Lei Orçamentdria do exerolcio em curso, observado 
—se a suplement,19ão de sua dot*o, conforwe prcoeitua o ext. 4Q 
da citada Lei. 

I o nosso parecer. 

Sala das Scss6es da Comissão la Fazenda e Orça—
mento, em 15 de Julho de 1970. 

raao e °so e e o e a or 



Chan Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMIS§k DE FAZLIDA E ORÇAMEKTO\

* PARECER Nil 5/70 * 

S 

Pretende e chefc dc poder exetut vo municipal, 

atra s do projeto de lel P 7/70, autoriza* para abertu—

ra de cr4ditos especiais, nas importAncias deaf, 300,00 — 

(trezer c cruzeiros) e Cr$ 1.050,00(hum mil e cinquenta — 

cruzeiros, para gratificagOes ao Oficial do Rei fotro Civil 

e ao Assistente T6cnico Votoringlio, respectiv cnte. 

0 Projeto em aide j4 reoebeu parecer favo dvel 

da Oopiszao de Legisl2pao e Assietentia Fdblic?.e 6onal. 

Kada maio justo de que a pr i.ens i-2 RI sr. prefei 

te, rerecendo, portando o nosso apolo. 

Somos, pois, favordveis 4 ,iprovaggo do projeto. 

Sala das Ses.,Bet, da Comisso de Fazenda e Grp—,. 
mento, aos 15 de julh d 1970 

e'ideate 

q l)--t-14/• 4q 
stido 

Liao e oso e Yé o — ro 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE FAZENDAK ORÇAMENTO, 

* Parecer n2 4/70 * 

Pretende o sr. Prefeito, através do projeto de 

lei n2 6/'70, encaminhado com a mensagem de igual ndmero, con—

ceder A viuva do funcionário extinto José Paulo Barbosa, uma 

pensão na importancia de cem cruzeiros novos mensais. 

0 projeto j recebeu o parecer favorável da co—

missão de legislação, assistência publica e social. 

0 autor do projeto, em sue mensagem, alega que — 

"desnecessária torna—se uma justificativa" 4 e que a aceitação 
do requerimento P2 2 — que aliás não foi de autoria exclusi—

va do vereador Abraão Veloso de belo, como alega a mensagem,—

mas dtste e do verea2or F'ancisco Justin() de Vedeiros — demons 

tra uma aprovação antecipada do projeto, o que foi dito com — 

muita razão. 

A concessão de tal pensão não irá em nada acarre 

tar ou onerar os cofres pdblicos, uma vez que é ma simples — 

transferência dos vencimentos do extinto para uma pensão A vi 

dva . 

Somos, pois, de aardo com a aprovação do proje—

to em tela. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 22 

de abril de 1970. 

1-
Joe iige atsa - Presidente—Relator. 
ANIP 

e4 ( Sebakt 1 z2 emu.° 
I/1

alle 

6se)ii =IQ 4Vd) 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= GOES= DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

Parecer ng 3/70 

. 0 Sr. Prefeito, atravds do projeto de lei nQ 

5/70 pede autorização para dbcretar abertura de ordditos es—

peciais nos quadros do Orçamento para o presente exercício,a—

td o limite de NA 4.650,00, que so especi icados no referi—

do projeto. 

44, 

Nós componentes da comissao de Fazenda e erga 

mento, de posse do dito projeto, examinamos detidamenta chegam 

do ainfa,digo, afinal pela seguinte conclusao: 

Somos dê parecer Pavoravel a aprovação do proje 

toOra sua in#egra. 

Sala da Comisao de Fazenda e Orçamento, aos 

28 de março de 1970. 

e as iao da ilva— elator 

V,P,A4.4/

tiara° Velosode Melo — membro 



Câmara Municipal do lajedo 
Pernambuco 

= COMISSIO DE FAZENDA E ORQAMENTO 

Parecer n2 2/70 

A esta comissão foi encaminhado o projeto de 

lei n2 04/70,4e autoria do sr. Prefeito, solicitando a aber-

tura de credito especial no valor de 113 16.584,00(dezesseis 

mil quinhentos e oitenta e quatro cruzeiros novos), para fazer 

face, no corrente nuclei°, das despesas com a instagão de u-

ma retransmissora de TV, em nosso municipio. 

0 referido projeto vem acomhado do parecer fa 

vorável da Comissão de Viação e Obras Públicas. 

Nds componnt6es da Comissão de Fazenda e Orça 

mento, damos integral apoio a iniciativa do sr. Prefeito,pois, 

como frizou a comissão de Obras Pdblicas, de há muito vem neces 

sitanLo tal providência, já que a Televisgó não 6 s6 uni diverti 

mento, mas tambem 6 ela educativa, como acontece com o Canal 11 

cujos sinais não chegam em nossa cidade por falta de tepetidora. 

Assim, somos de parecer favorável a sua aprova-

cão. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, aos 28 

de março de 1970. 

José rerre reitsa - Presidente-Relator 
4K0 • 
- 4, 

1? 4o1K2A24 
aso e oso d.c elo- membro /-dc---4-4-2-74-101 o/ ;v 

enival Sebastiao da Sifis membto 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSAO DE FAZENDA E ORÇAMENTO = 

PARECER Ng 1,12 - 

Est4,Comissao a quem foi presente o projeto de lei ng 

1/70, de origem do ehefe do Poder Executivo Municipal, dispondo 

sôbre a concessão de um auxilio na importancia de três mil cru—

zeiros novos (aCr$ 3.000,00) As obras de construção da nova ca—

deia publica, 6 de parecer favorável A sua aprovação. 

Trata—se de uma obra que muito representará o munici—

pio. Além do mais não se poderá conceber que dez ou mais presos 

possam permanecer em uma cela diminuta como tem acontecido na a—

tual cadeia de nossa cidade. 

E pois justa a pretensão do Sr. Prefeito e por isso — 

nós que fazemos a Comissão de Fazenda e Orçamento, somos favorá—

vel a aprovação do projeto de lei ng 1/70. 

Em 13/40 janeiro de 1969. 

á-)7a,:) 
10;anois 

Juracy Cassiano da Silva. 


